
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO PR/CE-CA Nº 02/2014
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo:  1.15.000.003365/2014-11.  Devedora: Procuradoria da República no Estado do Ceará,
CNPJ:  26.989.715/0011-84.  Credora:  Patrícia  Arruda  Silva  Alencar,  CPF:  673.528.803-30 –
Objeto:  reajuste  retroativo do valor  de aluguel  do imóvel-Sede da PRM/Juazeiro do Norte,  no
período de 10/04/2012 a 30/12/2013. Valor Total: R$ 2.763,35. Fundamento Legal: art. 37, da Lei
4.320/64  c/c art.  22,  §2º,  “c” do  Decreto  93.872/86.  Data  do Reconhecimento: 05 12 2014.
Reconhece a dívida em  epígrafe, nos termos do  art.  37, da Lei  4.320/64  c/c  art.  22 do Decreto
93.872/86. Autoridade: Luciana Maria Nobre de Aquino, Secretária Estadual da PR/CE.
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